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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 04/2026 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul/RS 

 

A Bancada do MDB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem, por meio deste, requerer que seja encaminhado ao Poder Executivo 
Municipal o seguinte pedido de informações, referente ao Fundo Municipal 
para obras de execução da infraestrutura da ponte sobre o Rio das Antas, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.653/2023 : 
 
 
1.Sobre a composição do Fundo: 

a) Informar quem são os integrantes atualmente nomeados para compor a 

Comissão Gestora do Fundo Municipal; 

b) Encaminhar cópia dos atos de nomeação dos membros; 

 

2. Sobre a regulamentação: 
a) Informar se o Fundo Municipal foi devidamente regulamentado por 
Decreto, conforme previsto no art. 8º da Lei Municipal nº 1.653/2023 ; 
b) Em caso positivo, encaminhar cópia do referido Decreto; 
c) Em caso negativo, justificar o motivo da não regulamentação dentro do 
prazo legal estabelecido; 
 
3. Sobre a utilização dos recursos: 
a) Informar se o Fundo já está em funcionamento e movimentação; 
b) Especificar se os recursos do Fundo estão sendo utilizados para 
administrar os investimentos na construção da ponte sobre o Rio das Antas; 
c) Detalhar os valores já arrecadados, sua origem e a destinação dos recursos 
até o momento; 
d) Informar se há prestação de contas realizada e disponibilizar cópias dos 
relatórios financeiros; 
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Justificativa: 
 
 
 

O presente pedido visa assegurar a transparência na gestão dos recursos 
públicos, especialmente considerando a relevância da obra da ponte sobre o 
Rio das Antas para a mobilidade e desenvolvimento regional, bem como o 
cumprimento das disposições previstas na legislação municipal vigente. 
 
 

 
 

Nova Roma do Sul, dia 28 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 
Marcelo Luiz Panazzolo                 Odete Araldi Bortolini 

 

 

Tiago Bet 
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